
15/02/2022

Número: 0128794-42.2012.8.15.2001 
 

Classe: APELAÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador colegiado: 3ª Câmara Cível 
 Órgão julgador: Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque 

 Última distribuição : 13/03/2021 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Processo referência: 0128794-42.2012.8.15.2001 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ELINALDO DOMINGOS DOS SANTOS (APELANTE) LIDIANI MARTINS NUNES (ADVOGADO)

NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A (APELADO) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Janaína Melo Ribeiro Tomaz (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

14541
977

15/02/2022 14:08 Habilitação em processo Petição de habilitação nos autos

14541
978

15/02/2022 14:08 1087893_REG_REP_PROC_Anexo_02 Procuração

14541
981

15/02/2022 14:08 DOCUMENTOS DE REPRESENTAÇÃO - NOBRE Procuração

14541
979

15/02/2022 14:08 1087893_REG_REP_PROC_01 Petição

14520
672

15/02/2022 13:59 Acórdão Acórdão

12770
192

15/02/2022 13:59 Ementa Ementa

12770
185

15/02/2022 13:59 Relatório Relatório

12770
186

15/02/2022 13:59 Voto do Magistrado Voto



 

EM ANEXO

Num. 14541977 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085047600000014488264
Número do documento: 22021514085047600000014488264



 

Num. 14541978 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085061500000014488265
Número do documento: 22021514085061500000014488265



Num. 14541978 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085061500000014488265
Número do documento: 22021514085061500000014488265



Num. 14541978 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085061500000014488265
Número do documento: 22021514085061500000014488265



Num. 14541978 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085061500000014488265
Número do documento: 22021514085061500000014488265



Num. 14541978 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085061500000014488265
Número do documento: 22021514085061500000014488265



Num. 14541978 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085061500000014488265
Número do documento: 22021514085061500000014488265



Num. 14541978 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085061500000014488265
Número do documento: 22021514085061500000014488265



Num. 14541978 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085061500000014488265
Número do documento: 22021514085061500000014488265



Num. 14541978 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085061500000014488265
Número do documento: 22021514085061500000014488265



Num. 14541978 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085061500000014488265
Número do documento: 22021514085061500000014488265



Num. 14541978 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085061500000014488265
Número do documento: 22021514085061500000014488265



Num. 14541978 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085061500000014488265
Número do documento: 22021514085061500000014488265



Num. 14541978 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085061500000014488265
Número do documento: 22021514085061500000014488265



Num. 14541978 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085061500000014488265
Número do documento: 22021514085061500000014488265



Num. 14541978 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085061500000014488265
Número do documento: 22021514085061500000014488265



Num. 14541978 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085061500000014488265
Número do documento: 22021514085061500000014488265



Num. 14541978 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085061500000014488265
Número do documento: 22021514085061500000014488265



Num. 14541978 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085061500000014488265
Número do documento: 22021514085061500000014488265



Num. 14541978 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085061500000014488265
Número do documento: 22021514085061500000014488265



Num. 14541978 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085061500000014488265
Número do documento: 22021514085061500000014488265



 

Num. 14541981 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085088500000014488268
Número do documento: 22021514085088500000014488268



Num. 14541981 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085088500000014488268
Número do documento: 22021514085088500000014488268



Num. 14541981 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085088500000014488268
Número do documento: 22021514085088500000014488268



Num. 14541981 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085088500000014488268
Número do documento: 22021514085088500000014488268



Num. 14541981 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085088500000014488268
Número do documento: 22021514085088500000014488268



Num. 14541981 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085088500000014488268
Número do documento: 22021514085088500000014488268



Num. 14541981 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085088500000014488268
Número do documento: 22021514085088500000014488268



Num. 14541981 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085088500000014488268
Número do documento: 22021514085088500000014488268



Num. 14541981 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085088500000014488268
Número do documento: 22021514085088500000014488268



Num. 14541981 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085088500000014488268
Número do documento: 22021514085088500000014488268



Num. 14541981 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085088500000014488268
Número do documento: 22021514085088500000014488268



Num. 14541981 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085088500000014488268
Número do documento: 22021514085088500000014488268



Num. 14541981 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085088500000014488268
Número do documento: 22021514085088500000014488268



Num. 14541981 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085088500000014488268
Número do documento: 22021514085088500000014488268



Num. 14541981 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085088500000014488268
Número do documento: 22021514085088500000014488268



Num. 14541981 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085088500000014488268
Número do documento: 22021514085088500000014488268



Num. 14541981 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085088500000014488268
Número do documento: 22021514085088500000014488268



Num. 14541981 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085088500000014488268
Número do documento: 22021514085088500000014488268



Num. 14541981 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085088500000014488268
Número do documento: 22021514085088500000014488268



Num. 14541981 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085088500000014488268
Número do documento: 22021514085088500000014488268



Num. 14541981 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085088500000014488268
Número do documento: 22021514085088500000014488268



Num. 14541981 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085088500000014488268
Número do documento: 22021514085088500000014488268



Num. 14541981 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085088500000014488268
Número do documento: 22021514085088500000014488268



Num. 14541981 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085088500000014488268
Número do documento: 22021514085088500000014488268



Num. 14541981 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085088500000014488268
Número do documento: 22021514085088500000014488268



Num. 14541981 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085088500000014488268
Número do documento: 22021514085088500000014488268



Num. 14541981 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085088500000014488268
Número do documento: 22021514085088500000014488268



Num. 14541981 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085088500000014488268
Número do documento: 22021514085088500000014488268



Num. 14541981 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085088500000014488268
Número do documento: 22021514085088500000014488268



Num. 14541981 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2022 14:08:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021514085088500000014488268
Número do documento: 22021514085088500000014488268



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

1087893- C3/ 2022-00307/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA COLENDA 3ª CÂMARA CÍVEL 
DO ESTADO DA PARAÍBA
 

Processo: 00000020020121287946

 

 

 

 

 

                                   NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ELINALDO DOMINGOS DOS SANTOS em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que 
seja determinada a juntada do substabelecimento e atos constitutivos, para o fim de regularizar a 
representação processual da Seguradora, bem como a revogação do advogado anterior e o devido 
prosseguimento do feito.

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 
José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam 
realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SUELIO MOREIRA TORRES  inscrito sob o nº OAB 15477/PB 
sob pena de nulidade das mesmas.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento.

JOAO PESSOA, 28 de janeiro de 2022.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477/PB
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

 

 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-
A,  JOÃO PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; 
JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO SOARES, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 
140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 
152.629; RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO MENEZES, inscrita na OAB/ RJ 185.681 e CARLOS 
EDUARDO DE SOUZA CABRAL, inscrito na OAB/ RJ 189.997 substabelecem, com reserva de iguais, na 
pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram 
conferidos por NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 
SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ELINALDO 
DOMINGOS DOS SANTOS, em curso perante a 11ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos autos 
do Processo nº 00000020020121287946.

 

 

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2022.

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629

 
JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO SOARES - OAB RJ 140.522

 
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819
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Processo nº: 0128794-42.2012.8.15.2001
Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]
APELANTE: ELINALDO DOMINGOS DOS SANTOS
APELADO: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
COBRANÇA SEGURO DPVAT - SEGURO
OBRIGATÓRIO. PERÍCIA QUE
CONSTATOU INVALIDEZ PERMANENTE
PARCIAL INCOMPLETA NA PROPORÇÃO
DE PERDA ANATÔMICA DE
FUNCIONALIDADE DE 25% DA MÃO DO
SEGURADO. ANEXO DA REFERIDA LEI
QUE PREVÊ O PERCENTUAL DE 70% DO
TETO PARA A LESÃO DA MÃO.   
DEBILIDADE TOTAL. APELANTE QUE
PLEITEIA VALOR ACIMA DO PREVISTO
EM LEI. SENTENÇA CORRETA.
MANUTENÇÃO NESTE PONTO.
INSURGÊNCIA QUANTO A CORREÇÃO E
JUROS DE MORA DO VALOR DA
CONDENAÇÃO. CORREÇÃO QUE

 MERECE REPARO. INPC STJ REsp
1.483.620/SC. INSURGÊNCIA QUANTO A
CONDENAÇÃO EM SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. PEDIDO ÚNICO DE
INDENIZAÇÃO. SENTENÇA QUE
MERECE REPARO. ÔNUS
SUCUMBENCIAL QUE DEVE SER
SUPORTADO PELA SEGURADORA RÉ. O
FATO DE SER PAGO VALOR DE
INDENIZAÇÃO MENOR QUE O
PLEITEADO NÃO IMPLICA EM
SUCUMBÊNCIA PARCIAL. POIS O
PEDIDO FOI ATENDIDO. REFORMA DA
SENTENÇA EM RELAÇÃO A CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA DOS
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.   
REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.

- Em relação a correção monetária dos
honorários fixados na sentença, estes devem
seguir o mesmo índice, pelo INPC, sofrendo a
correção a partir de seu arbitramento, ou seja,
da sentença, nos terno do art. 85, §8º do CPC,
momento em que foi criada a verba.

- Quanto aos juros de mora, estes devem ser a
partir do trânsito em julgado da presente
decisão, nos termos do art. 85, §16 do CPC.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima identificados.

 

Acordam os desembargadores da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por
unanimidade, em dar provimento parcial ao apelo.

 

 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO

 

Trata-se de interposta por APELAÇÃO CÍVEL ELINALDO DOMINGOS
hostilizando a sentença do Juízo de Direito da 11ª Vara Cível da Comarca da Capital, queDOS SANTOS 

nos autos da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT ajuizada contra a NOBRE SEGURADORA DO 
 indenização securitária DPVAT no valor de R$ 2.362,50 (dois milcondenando a seguradora a pagar

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) referente a lesão por invalidez permanente parcial
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incompleta na proporção de perda anatômica de funcionalidade de 25% (vinte e cinco por cento) da mão
direita do autor.

 

Irresignado, nas razões recursais, se insurge o autor, trazendo como motivos da
reforma o seguinte:

Se insurge quanto ao valor da indenização, sendo supostamente inferior a lesão
do autor.

Se insurge também quanto a fixação de honorários de sucumbência, entendendo
que por ter decaído de parte mínima do pedido, não deveria ter sido condenado em sucumbência, assim
como deveria o Juiz ter fixado os honorários não em valor fixo e sim em percentual, conforme determina
a lei.

Se insurge quanto ao índice de correção monetária para a indenização.

Se insurge também por suposta falta de índices de correção, juros, e datas de
início que incidirão os honorários sucumbenciais. 

Assim pugna pela total reforma da sentença.

 

Contrarrazões opostas.

 

A Procuradoria de Justiça não emitiu parecer sobre o mérito do caso, por entender
ausente interesse público.

 

É o relatório.

V O T O

 

Num. 14520672 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS - 15/02/2022 13:59:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021513592004300000014466905
Número do documento: 22021513592004300000014466905



Conheço do recurso, pois presentes os pressupostos de admissibilidade recursal e
passo a analisá-lo.

 

O cerne do apelo cinge-se em se avaliar se existe ainda valores a ser pago ao
autor/apelante a título de seguro DPVAT ante o pagamento de indenização que supostamente fora
equalizado a menor na sentença, assim como a suposta falta de correção deste título. Se insurge também
quanto aos honorários sucumbenciais, sua correção, valor e datas de incidência.  

 

Se infere dos autos como narrado pelo autor, que sofreu acidente de trânsito, o
qual lhe causou debilidade permanente parcial da mão direita.  

 

Em perícia, foi atestado que a debilidade foi permanente parcial incompleta para
tal membro, na proporção e 25%, considerada de leve repercussão.

 

Como se sabe, pra se analisar o valor a ser pago é preciso observar o valor
aplicado na tabela fixada na Lei n. 6.194/74.

 

Assim, conforme preceitua o art. 3.º, § 1.º, II da Lei n. 6.194/74 para os casos de
leve repercussão o percentual aplicável é 25% (vinte e cinco por cento).

 

E analisando a tabela anexa a referida lei, observa-se que para os casos de danos
corporais segmentares parciais, quando houve perda anatômica completa de um dos membros inferiores o
percentual da perda será de 70%.

 

Assim, deve-se fazer o seguinte cálculo:

 

70% de 13.500,00 = R$9.450,00. Ou seja, este valor encontrado é o valor
máximo da indenização para o caso de danos corporais segmentares parciais em partes de membros
superiores ou inferiores, no caso a mão.

 

É preciso ainda se fazer o cálculo do valor total encontrado sobre a perda
anatômica encontrada na perícia.
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Desse modo, é preciso se encontrar quanto é 25% de R$9.450,00, o que se chega
ao valor de R$2.362,50. Valor que fora encontrado na sentença, após a oposição dos embargos de
declaração.

 

Dessa forma, está correta a sentença quanto ao valor da indenização.

Quanto ao valor da correção e juros de mora da indenização, o Juiz deixou de
fixar na sentença o índice de correção monetária, o qual deve ser aplicado o INPC STJ REsp
1.483.620/SC.

 

Em relação a condenação em sucumbência recíproca, entendo que foi errada, pois
o pedido do autor é um só, condenação em indenização securitária, pouco improntando o valor que seja
arbitrado não importa em sucumbência parcial.

 

Dessa forma, excluo da condenação a sucumbência recíproca, ficando o ônus
sucumbencial 100% a cargo da seguradora.

 

Em relação ao pedido de modificação de atribuição de valor fixo para valor
percentual, entendo que fazendo este reajuste irá prejudicar o apelante e incorreremos em Reformatio in

, pois mesmo que se atribua 20% sobre o valor da condenação, ainda assim, seria menor que o valorpejus
fixo de R$ 1.000,00 (um mil reais) atribuído na sentença, tendo em vista que a condenação principal em
benefício da parte foi no valor de R$ R$2.362,50.

 

Ademais, agiu com acerto o Juiz ao arbitrar o valor fixo, com base no art. 85, §8º
que assim disciplina:

 

§ 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito
 ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, econômico o juiz

fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa,
 observando o disposto nos incisos do § 2º.

 

Ou seja, tendo em vista que o proveito econômico da condenação foi baixo, o Juiz
tentou da melhor forma, de maneira equitativa, valorizar o trabalho da causídica, não merecendo a pecha a
qual levou pela advogada recorrente de que estaria por “ridicularizar o trabalho de uma profissional
mulher”, pelo contrário, valorizou o trabalho da profissional, atribuindo a representação em percentual,
em cima dos R$ 1.000,00 ( um mil) reais fixados, de aproximadamente 42% (quarenta e dois por cento)
de honorários sucumbenciais.
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Em relação ao pedido de majoração, entendo que o valor arbitrado já sopesou a
razoabilidade e proporcionalidade do valor do proveito econômico da causa, não podendo o causídico
receber valor maior que o cliente.

 

Assim, mantenho neste ponto a sentença.  

 

Em relação a correção monetária dos honorários fixados na sentença, estes devem
seguir o mesmo índice, pelo INPC, sofrendo a correção a partir de seu arbitramento, ou seja, da sentença,
nos terno do art. 85, §8º do CPC, momento em que foi criada a verba.

 

Quanto aos juros de mora, estes devem ser a partir do trânsito em julgado da
presente decisão, nos termos do art. 85, §16 do CPC.

 

ISTO POSTO, DOU PROVIMENTO PARCIAL AO APELO DO AUTOR PARA REFROMAR A
SENTENÇA EM PARTE NOS SEGUINTES ITENS:

Quanto ao valor da correção e juros de mora da condenação principal daa) 
indenização, o Juiz deixou de fixar na sentença o índice de correção monetária, o qual deve ser aplicado o
INPC - STJ REsp 1.483.620/SC.

Excluo da condenação a sucumbência recíproca, ficando o ônus sucumbencialb) 
100% a cargo da seguradora.

c) Em relação a correção monetária dos honorários sucumbenciais fixados na
sentença, estes devem seguir o mesmo índice, pelo INPC, sofrendo a correção a partir de seu
arbitramento, ou seja, da sentença, nos terno do art. 85, §8º do CPC, momento em que foi criada a verba.
Quanto aos juros de mora, deve ser a partir do trânsito em julgado da presente decisão, nos termo do art.
85, §16 do CPC.

 

Tendo em vista que a parte apelante teve maior êxito em seu apelo, entendo que
fez incidir a aplicação do art. 85, §11 do CPC, devendo os honorários advocatícios sucumbências serem
majorados em R$ 300,00 (trezentos reais), valor este a ser somado ao que fora estipulado na sentença,
devendo seguir os mesmos índices de correção.

 

É como voto.

  Presidiu o julgamento,  com voto,  o Exmo.  Des. Márcio Murilo da Cunha
Ramos  (Presidente).  Participaram do julgamento, ainda,  a Exma. Desa. Maria das Graças Morais
Guedes  e  a Exma. Dra. Agamenilde Dias Arruda Vieira Dantas  (Juíza  convocada  para
substituir o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque) (Relatora).
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 Presente ao julgamento, também, o Exmo. Dr. Alcides Orlando de Moura Jansen,
Procurador de Justiça.

 

 Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, João Pessoa, início às 14:00hs do dia 31 de janeiro de 2022 e término às 13:59hs do dia 07 de
fevereiro de 2022.

 

 

 Juíza Convocada Agamenilde Dias Arruda Vieira Dantas

RELATORA
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Processo nº: 0128794-42.2012.8.15.2001
Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]
APELANTE: ELINALDO DOMINGOS DOS SANTOS
APELADO: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
COBRANÇA SEGURO DPVAT - SEGURO
OBRIGATÓRIO. PERÍCIA QUE
CONSTATOU INVALIDEZ PERMANENTE
PARCIAL INCOMPLETA NA PROPORÇÃO
DE PERDA ANATÔMICA DE
FUNCIONALIDADE DE 25% DA MÃO DO
SEGURADO. ANEXO DA REFERIDA LEI
QUE PREVÊ O PERCENTUAL DE 70% DO
TETO PARA A LESÃO DA MÃO.   
DEBILIDADE TOTAL. APELANTE QUE
PLEITEIA VALOR ACIMA DO PREVISTO
EM LEI. SENTENÇA CORRETA.
MANUTENÇÃO NESTE PONTO.
INSURGÊNCIA QUANTO A CORREÇÃO E
JUROS DE MORA DO VALOR DA
CONDENAÇÃO. CORREÇÃO QUE

 MERECE REPARO. INPC STJ REsp
1.483.620/SC. INSURGÊNCIA QUANTO A
CONDENAÇÃO EM SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. PEDIDO ÚNICO DE
INDENIZAÇÃO. SENTENÇA QUE
MERECE REPARO. ÔNUS
SUCUMBENCIAL QUE DEVE SER
SUPORTADO PELA SEGURADORA RÉ. O
FATO DE SER PAGO VALOR DE
INDENIZAÇÃO MENOR QUE O
PLEITEADO NÃO IMPLICA EM
SUCUMBÊNCIA PARCIAL. POIS O
PEDIDO FOI ATENDIDO. REFORMA DA
SENTENÇA EM RELAÇÃO A CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.   
REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.

- Em relação a correção monetária dos
honorários fixados na sentença, estes devem
seguir o mesmo índice, pelo INPC, sofrendo a
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correção a partir de seu arbitramento, ou seja,
da sentença, nos terno do art. 85, §8º do CPC,
momento em que foi criada a verba.

- Quanto aos juros de mora, estes devem ser a
partir do trânsito em julgado da presente
decisão, nos termos do art. 85, §16 do CPC.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima identificados.

 

Acordam os desembargadores da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por
unanimidade, em dar provimento parcial ao apelo.
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RELATÓRIO

 

Trata-se de interposta por APELAÇÃO CÍVEL ELINALDO DOMINGOS
hostilizando a sentença do Juízo de Direito da 11ª Vara Cível da Comarca da Capital, queDOS SANTOS 

nos autos da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT ajuizada contra a NOBRE SEGURADORA DO 
 indenização securitária DPVAT no valor de R$ 2.362,50 (dois milcondenando a seguradora a pagar

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) referente a lesão por invalidez permanente parcial
incompleta na proporção de perda anatômica de funcionalidade de 25% (vinte e cinco por cento) da mão
direita do autor.

 

Irresignado, nas razões recursais, se insurge o autor, trazendo como motivos da
reforma o seguinte:

Se insurge quanto ao valor da indenização, sendo supostamente inferior a lesão
do autor.

Se insurge também quanto a fixação de honorários de sucumbência, entendendo
que por ter decaído de parte mínima do pedido, não deveria ter sido condenado em sucumbência, assim
como deveria o Juiz ter fixado os honorários não em valor fixo e sim em percentual, conforme determina
a lei.

Se insurge quanto ao índice de correção monetária para a indenização.

Se insurge também por suposta falta de índices de correção, juros, e datas de
início que incidirão os honorários sucumbenciais. 

Assim pugna pela total reforma da sentença.

 

Contrarrazões opostas.

 

A Procuradoria de Justiça não emitiu parecer sobre o mérito do caso, por entender
ausente interesse público.
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É o relatório.
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V O T O

 

Conheço do recurso, pois presentes os pressupostos de admissibilidade recursal e
passo a analisá-lo.

 

O cerne do apelo cinge-se em se avaliar se existe ainda valores a ser pago ao
autor/apelante a título de seguro DPVAT ante o pagamento de indenização que supostamente fora
equalizado a menor na sentença, assim como a suposta falta de correção deste título. Se insurge também
quanto aos honorários sucumbenciais, sua correção, valor e datas de incidência.  

 

Se infere dos autos como narrado pelo autor, que sofreu acidente de trânsito, o
qual lhe causou debilidade permanente parcial da mão direita.  

 

Em perícia, foi atestado que a debilidade foi permanente parcial incompleta para
tal membro, na proporção e 25%, considerada de leve repercussão.

 

Como se sabe, pra se analisar o valor a ser pago é preciso observar o valor
aplicado na tabela fixada na Lei n. 6.194/74.

 

Assim, conforme preceitua o art. 3.º, § 1.º, II da Lei n. 6.194/74 para os casos de
leve repercussão o percentual aplicável é 25% (vinte e cinco por cento).

 

E analisando a tabela anexa a referida lei, observa-se que para os casos de danos
corporais segmentares parciais, quando houve perda anatômica completa de um dos membros inferiores o
percentual da perda será de 70%.

 

Assim, deve-se fazer o seguinte cálculo:

 

70% de 13.500,00 = R$9.450,00. Ou seja, este valor encontrado é o valor
máximo da indenização para o caso de danos corporais segmentares parciais em partes de membros
superiores ou inferiores, no caso a mão.
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É preciso ainda se fazer o cálculo do valor total encontrado sobre a perda
anatômica encontrada na perícia.

 

Desse modo, é preciso se encontrar quanto é 25% de R$9.450,00, o que se chega
ao valor de R$2.362,50. Valor que fora encontrado na sentença, após a oposição dos embargos de
declaração.

 

Dessa forma, está correta a sentença quanto ao valor da indenização.

Quanto ao valor da correção e juros de mora da indenização, o Juiz deixou de
fixar na sentença o índice de correção monetária, o qual deve ser aplicado o INPC STJ REsp
1.483.620/SC.

 

Em relação a condenação em sucumbência recíproca, entendo que foi errada, pois
o pedido do autor é um só, condenação em indenização securitária, pouco improntando o valor que seja
arbitrado não importa em sucumbência parcial.

 

Dessa forma, excluo da condenação a sucumbência recíproca, ficando o ônus
sucumbencial 100% a cargo da seguradora.

 

Em relação ao pedido de modificação de atribuição de valor fixo para valor
percentual, entendo que fazendo este reajuste irá prejudicar o apelante e incorreremos em Reformatio in

, pois mesmo que se atribua 20% sobre o valor da condenação, ainda assim, seria menor que o valorpejus
fixo de R$ 1.000,00 (um mil reais) atribuído na sentença, tendo em vista que a condenação principal em
benefício da parte foi no valor de R$ R$2.362,50.

 

Ademais, agiu com acerto o Juiz ao arbitrar o valor fixo, com base no art. 85, §8º
que assim disciplina:

 

§ 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito
 ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, econômico o juiz

fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa,
 observando o disposto nos incisos do § 2º.

 

Ou seja, tendo em vista que o proveito econômico da condenação foi baixo, o Juiz
tentou da melhor forma, de maneira equitativa, valorizar o trabalho da causídica, não merecendo a pecha a
qual levou pela advogada recorrente de que estaria por “ridicularizar o trabalho de uma profissional
mulher”, pelo contrário, valorizou o trabalho da profissional, atribuindo a representação em percentual,
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em cima dos R$ 1.000,00 ( um mil) reais fixados, de aproximadamente 42% (quarenta e dois por cento)
de honorários sucumbenciais.

 

Em relação ao pedido de majoração, entendo que o valor arbitrado já sopesou a
razoabilidade e proporcionalidade do valor do proveito econômico da causa, não podendo o causídico
receber valor maior que o cliente.

 

Assim, mantenho neste ponto a sentença.  

 

Em relação a correção monetária dos honorários fixados na sentença, estes devem
seguir o mesmo índice, pelo INPC, sofrendo a correção a partir de seu arbitramento, ou seja, da sentença,
nos terno do art. 85, §8º do CPC, momento em que foi criada a verba.

 

Quanto aos juros de mora, estes devem ser a partir do trânsito em julgado da
presente decisão, nos termos do art. 85, §16 do CPC.

 

ISTO POSTO, DOU PROVIMENTO PARCIAL AO APELO DO AUTOR PARA REFROMAR A
SENTENÇA EM PARTE NOS SEGUINTES ITENS:

Quanto ao valor da correção e juros de mora da condenação principal daa) 
indenização, o Juiz deixou de fixar na sentença o índice de correção monetária, o qual deve ser aplicado o
INPC - STJ REsp 1.483.620/SC.

Excluo da condenação a sucumbência recíproca, ficando o ônus sucumbencialb) 
100% a cargo da seguradora.

c) Em relação a correção monetária dos honorários sucumbenciais fixados na
sentença, estes devem seguir o mesmo índice, pelo INPC, sofrendo a correção a partir de seu
arbitramento, ou seja, da sentença, nos terno do art. 85, §8º do CPC, momento em que foi criada a verba.
Quanto aos juros de mora, deve ser a partir do trânsito em julgado da presente decisão, nos termo do art.
85, §16 do CPC.

 

Tendo em vista que a parte apelante teve maior êxito em seu apelo, entendo que
fez incidir a aplicação do art. 85, §11 do CPC, devendo os honorários advocatícios sucumbências serem
majorados em R$ 300,00 (trezentos reais), valor este a ser somado ao que fora estipulado na sentença,
devendo seguir os mesmos índices de correção.

 

É como voto.
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  Presidiu o julgamento,  com voto,  o Exmo.  Des. Márcio Murilo da Cunha
Ramos  (Presidente).  Participaram do julgamento, ainda,  a Exma. Desa. Maria das Graças Morais
Guedes  e  a Exma. Dra. Agamenilde Dias Arruda Vieira Dantas  (Juíza  convocada  para
substituir o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque) (Relatora).

 

 Presente ao julgamento, também, o Exmo. Dr. Alcides Orlando de Moura Jansen,
Procurador de Justiça.

 

 Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, João Pessoa, início às 14:00hs do dia 31 de janeiro de 2022 e término às 13:59hs do dia 07 de
fevereiro de 2022.

 

 

 Juíza Convocada Agamenilde Dias Arruda Vieira Dantas

RELATORA
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